
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO |

PORTARIA Nº. 019/2025 — de 06 de Janeiro de 2025

|

“Exonera Servidores que Menciona, de Cargo de Provimento em
Comissão que define.” |

HELDER PAULO CARNEIRO, Prefeito Municipal de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e, tendo-se em vista o disposto no item II, do art. 37, da
Constituição da República Federativa do Brasil, art. 99, item Il, da Lei Orgânica do Município e art.
64 da Lei Municipal nº. 1.498/083,

RESOLVE:

Art. 1º. — Exonerar, nesta data, os Servidores: DANIEL PONCIANO MEDEIROS
MARTINS RIBEIRO, portador da CTPS nº. 44.463 Série 0096/MG e da Cédula de Identidade RG
nº. MG-12.569.728 PCE/MG, do cargo de Provimento em Comissão, Símbolo DIR, de Diretor
Escolar, na Escola Municipal “laponíria de Oliveira Faria”, de Educação Infantil, ocupante, em
caráter contratual efetivo, do emprego público de Monitor de Creche; MARIA DAS DORES
FERREIRA DAS GRAÇAS, portadora da CTPS nº. 13.849 Série 0148/MG e da Cédula de
Identidade RG nº. MG-15.587.511 PCE/MG, do cargo de Provimento em Comissão, Símbolo DIR,
de Diretor Escolar, na Escola Municipal “São Vicente de Paulo”, de Ensino Fundamental,
ocupante, em caráter contratual efetivo, do emprego público de Cozinheiro Escola , 6,
Dispensar, a Servidora IONE VIOLETA FERNANDES, portadora da CTPS nº. 24.074 Série
0011/MG e da Cédula de Identidade RG nº. M-932.678 SSP/MG, da função gratificada de Vice-
Diretor Escolar, na Escola Municipal “São Vicente de Paulo”, ocupante, em caráter contratual
efetivo, do emprego público de Supervisor Escolar.

Art. 2º. — Retornar, nesta data, os servidores mencionados no art. 1º. deste ato, ao
emprego público, do qual é titular, para o desempenhando de suas funções, na Secretaria e/ou
Setor do Município, onde está lotado.

Art. 3º. -Esta portaria entra em vigor na data de suá publicação.
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